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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COOPERADOS 

 
ACIDE TECNOLOGIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA,  . empresa com sede na RUA ESPIRITO SANTO 

315, SALA 204, SANTO ANTONIO - SÃO CAETANO DO SUL/SP - CEP:09530-700, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ sob nº29.693.970/0001-00, neste ato, representada por Sr. 

ALEXANDRO CROCE JERONYMO, portador da cédula de identidade RG nº: 22.608.166-7 e CPF nº:303.959.458- 

36 , na forma de seus Atos Constitutivos, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 

 

NOVA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM TECNOLOGIA E GESTÃO INTEGRADA DE 

NEGÓCIOS E SERVIÇOS, com sede na  

   inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob nº 

33.240.723/0001-17, neste ato devidamente representada por seu Presidente Sr. Lucas Henrique Gonçalves e Silva, 

portador da cédula de identidade  doravante denominada 

CONTRATADA, estabelecem entre si, de comum acordo, o presente contrato, conforme as cláusulas a seguir 

estipuladas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
O presente contrato tem por objeto, regular as condições gerais de prestação de serviços de tecnologia da 

informação, englobando também, a prestação especializada em gestão integrada de negócios e serviços pela 

CONTRATADA, por meio de seus Cooperados, à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

 
O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser  

renovado automaticamente por igual período, caso não haja manifestação por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias 

antecedentes ao término de sua vigência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
3.1. Fornecer, conforme disponibilidade dos cooperados, toda a prestação de serviços solicitada e diante dos 

requisitos técnicos deste contrato. 

 
3.2. Treinar o gestor de atividades referentes aos serviços contratados, para facilitar e intermediar a comunicação 

entre Cooperados, CONTRATADA e CONTRATANTE. 

 

3.3. Responsabilizar-se pelo repasse aos Cooperados dos honorários de produção pagos pela CONTRATANTE. 

 
3.4. Manter sigilo sobre toda e qualquer informação a respeito das atividades, negócios ou interesses da 

CONTRATANTE ou de clientes da mesma, a que venha ter acesso ou ciência em função do presente contrato, 

zelando e responsabilizando-se pela ciência e adesão dos Cooperados ao dever de sigilo ora previsto. 

 
3.5. Apoiar na substituição de qualquer profissional cooperado, a qualquer tempo, sempre que verificada a 

necessidade, visando a qualidade e eficiência na execução dos serviços objeto deste contrato. 
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presente contrato não implicará em novação ou alteração do ajuste, restando caracterizado como mera liberalidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
Este Contrato somente poderá ser alterado mediante aditivo contratual, formalizado por escrito e assinado por ambas 

as Partes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA CESSÃO E PROPRIEDADE 

 
É vedado ceder, transferir ou de outra forma negociar os direitos e obrigações contidos neste contrato, a menos que 

seja expressa e previamente permitido por escrito pela outra parte. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA CONFIDENCIALIDADE 

 
8.1 Todas as informações obtidas pela CONTRATADA em razão do exercício das atividades previstas no presente 

Contrato, por meio de seus cooperados ou de qualquer outra forma, são desde já entendidas pelas Partes como 

confidenciais e serão doravante designadas "INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS". 

 

8.2. A CONTRATADA, os seus cooperados e prepostos respeitarão, a qualquer tempo, o caráter confidencial e 

sigiloso das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, obrigando-se expressamente a não divulgá-las a terceiros, nem usá- 

las senão para os fins e efeitos de suas relações comerciais com a CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA 

celebrar Acordos de Confidencialidade ou outros documentos que contenham obrigações de confidencialidade 

análogas às deste Contrato com seus cooperados e prepostos. 

 

8.3. A CONTRATADA não copiará nem usará quaisquer INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS para fins de contatar 

quaisquer clientes, empregados, agentes, fornecedores ou quaisquer outros indivíduos ou entidades ligadas ou não à 

CONTRATANTE, com a intenção de entrar em qualquer tipo de negócio ou negociação com tais indivíduos ou 

entidades ou induzir quaisquer deles, de maneira direta ou indireta, a terminar, reduzir, ou de qualquer maneira 

restringir ou modificar suas relações com a CONTRATANTE. 

 

8.4. A CONTRATADA compromete-se a devolver ou destruir imediatamente à CONTRATANTE, mediante solicitação 

ou ao término deste Contrato, todos os papéis, desenhos, anotações, memorandos, manuais, especificações, 

projetos, documentos, disquetes, fitas e qualquer meio físico ou digital, contendo qualquer INFORMAÇÃO 

CONFIDENCIAL. 

 
8.5. Os compromissos aqui previstos são assumidos em caráter irrevogável e irretratável e sobreviverão ao término 

deste Contrato entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA: DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
9.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA comprometem-se a adotar as medidas técnicas e organizativas aptas a 

assegurar um nível de segurança adequado ao risco, e garantir a observância às legislações aplicáveis a proteção de 

registros, dados pessoais e comunicações privadas, mais precisamente a Lei nº 13.853/2019, a LGPD e o GDPR no 

que couber. 
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9.2. A CONTRATADA declara que adota medidas de segurança, técnicas e organizativas, internas e externas, em 

todos os seus produtos e serviços, para assegurar que, por padrão, só sejam tratados os dados pessoais que forem 

necessários para cada finalidade específica do tratamento. Tais medidas são aptas a proteger os dados pessoais de 

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda ou alteração, garantindo, assim, a 

segurança da informação em relação aos dados pessoais do usuário. Caso a segurança dos dados seja colocada em 

risco, a CONTRATADA colaborará com a CONTRATANTE, adotando todas as medidas necessárias para mitigar 

quaisquer danos decorrentes destes fatos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 
10.1. A propriedade intelectual desenvolvida durante a prestação dos serviços pela CONTRATADA pertencerá 

exclusivamente à CONTRATANTE, podendo a CONTRATANTE usar, fruir, ceder, licenciar e/ou transferir de forma 

onerosa ou gratuita a terceiros sem necessidade de qualquer outra anuência da CONTRATADA que não a assinatura 

do presente Contrato. 

 

10.2. A propriedade intelectual pré-existente da CONTRATADA, caso haja e esteja de alguma forma contida no 

resultado dos serviços ora contratados, está desde já licenciada à CONTRATANTE de forma perpétua e transferível, 

para que essa possa usar, fruir e sublicenciar a terceiros sem qualquer ônus adicional que não o pagamento pelos 

serviços prestados e devidamente aceitos sob este Instrumento. Cabe a CONTRATADA indicar expressamente por 

escrito, antes de inserir qualquer propriedade intelectual pré-existente sua no resultado dos serviços por ela prestados 

à CONTRATANTE. Caso assim não proceda, a CONTRATADA desde já reconhece que nenhuma propriedade 

intelectual preexistente sua foi incluída no resultado de seus serviços, pertencendo toda propriedade intelectual ali 

existente à CONTRATANTE. 

 

10.3. Durante a prestação dos serviços, a CONTRATADA terá contato com propriedade intelectual da 

CONTRATANTE e de clientes da CONTRATANTE, devendo respeitar tais direitos de forma ampla, não fazendo 

cópias, materiais derivados ou modelos com base em tais propriedades intelectuais, sob pena de responder civil  e 

criminalmente por tais violações de direitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

 
11.1. Fica assegurado a qualquer uma das partes o direito de, a qualquer tempo, e independente de causa objetiva, 

rescindir o presente Contrato, mediante prévia comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

independentemente de qualquer multa ou indenização. 

 

11.2. Havendo, por parte da CONTRATANTE, inadimplência às obrigações, caberá à CONTRATADA o direito de 

suspensão imediata da prestação de serviços e de rescisão do presente contrato sem prévia comunicação. 

 
11.3. O presente Contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial, 

sem que caiba à parte inadimplente qualquer direito a reclamação ou indenização, no caso de inadimplemento a 

qualquer de suas cláusulas ou condições, desde que não sanadas no prazo de 10 (dez) dias, por qualquer das partes, 

e ainda, em virtude de requerimento de recuperação judicial, decretação de falência por parte da CONTRATANTE. 

 

11.4. O eventual descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das condições estabelecidas no presente 

Instrumento, não dará à CONTRATANTE o direito de suspender o pagamento da remuneração por serviços já 
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prestados, mesmo sob pena de rescisão deste contrato, além das perdas e danos que vier a dar causa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
12.1. Não constituirá infração contratual, não importando em indenização, por qualquer falha ou atraso no 

desempenho de qualquer das obrigações constantes do presente Contrato, comprovadamente causadas por motivos 

de força maior e caso fortuito, nos termos do artigo 393 do Código Civil. 

 
12.2. As Partes declaram que são empresas independentes e reconhecem que nenhuma das disposições contidas 

neste Contrato poderá ser interpretada de modo a criar, nem é intenção das mesmas estabelecerem uma relação de 

associação, emprego, agência, ou representação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA ou os empregados, 

diretores, contratados, agentes ou representantes uma da outra. 

 
12.3. O presente Contrato não cria qualquer vínculo empregatício, societário, associativo, de representação, 

agenciamento, consórcio, joint-venture ou assemelhados entre as Partes, tampouco entre os cooperados e a 

CONTRATANTE, bem como entre os cooperados e a Cooperativa, arcando cada qual com suas respectivas 

obrigações nos termos do ordenamento jurídico em vigor. 

 
12.4. As Partes se comprometem em atender expressamente e rigorosamente, neste ato, a legislação trabalhista 

vigente, declarando para todos os fins, que não utilizam mão de obra infantil ou em condição análoga a de escravidão 

para execução de suas atividades. Declaram ainda, que respeitam os direitos humanos, apoiam a liberdade de 

associação e reconhecem o direito à negociação coletiva, que proíbem qualquer tipo de discriminação, especialmente, 

mas não exclusivamente, referente a condições de origem, raça, sexo, cor, idade, credo, imagem ou deficiência, entre 

outras, bem como atuam com responsabilidade ambiental e não praticam corrupção. 

 

12.5. A CONTRATADA será responsável por eventual passivo judicial trabalhista decorrente da relação estabelecida 

neste contrato, desde que, o fato gerador do referido passivo seja de sua exclusiva e comprovada responsabilidade, 

caso em que arcará a CONTRATADA com o referido ônus nos termos desta cláusula, após o trânsito em julgado da 

sentença condenatória e desde que a CONTRATANTE tenha se utilizado de todos os meios de defesa previsto em 

legislação vigente. 

 

Parágrafo primeiro: Eventuais ações ou omissões da CONTRATANTE na relação com os cooperados a seu 

serviço, que descaracterizem os princípios cooperativistas, e assim resultem em condenação de vínculo 

empregatício, gerando passivo trabalhista, serão de sua integral responsabilidade, ficando a CONTRATADA 

nesses casos, isenta de quaisquer ônus e/ou responsabilidades. 

 
Parágrafo segundo: Qualquer indenização devida pela CONTRATADA, nos termos da responsabilidade 

passiva prevista nesta cláusula, será limitada ao valor da média mensal da taxa de administração paga à 

cooperativa pelo cooperado autor da ação trabalhista, relativa às suas 12 (doze) últimas remunerações. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 

 
13. As partes contratantes elegem o foro central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir 
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quaisquer oriundas do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: ASSINATURA ELETRONICA 

 
14.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica, certificada pelo o artigo 10 § 2 da Medida 

Provisória nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, conhecida como ICP-Brasil, 

garantindo a eficácia das cláusulas. 

 

14.2. A assinatura pelo representante oficial da CONTRATANTE e CONTRATADA pressupõe declarada, de forma 

inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento da validade e do aceite ao presente documento. 

 
14.3. A sua autenticidade poderá ser atestada a qualquer tempo, seguindo os procedimentos impressos na nota de 

rodapé e na última página do referido instrumento, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização.  

 

São Paulo, 08 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

 

ACIDE TECNOLOGIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA. 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

 

NOVA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM TECNOLOGIA E GESTÃO INTEGRADA DE 

NEGÓCIOS E SERVIÇOS 

CONTRATADA 
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Assinaturas 

 

  Alexandro croce jeronymo 
 

Assinou como contratante em 15 jun 2022 às 14:29:13 

 

  LUCAS HENRIQUE GONÇALVES E SILVA 
 

Assinou como contratada em 10 jun 2022 às 12:03:40 

 

  Tatiane Jordão de Souza Novato 
 

Assinou como testemunha em 15 jun 2022 às 15:44:12 

 

 

 

Log 

 
10 jun 2022, 10:34:51 Operador com email  na Conta 72a3d7e8-6b29-4910-985a- 

e1465a9df28f criou este documento número 63f6a68c-b0cb-447c-a663-02b2f4de1d2b. Data 

limite para assinatura do documento: 10 de julho de 2022 (10:34). Finalização automática após a 

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro. 

10 jun 2022, 10:34:51 Operador com email na Conta 72a3d7e8-6b29-4910-985a- 

e1465a9df28f adicionou à Lista de Assinatura: 

, para assinar como testemunha, com os pontos de 

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. 

, para assinar como contratante, com os pontos de 

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. 

 para assinar como contratada, com os pontos de autenticação: 

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. 

10 jun 2022, 11:24:16 Operador com email  na Conta 72a3d7e8-6b29-4910-985a- 

e1465a9df28f removeu da Lista de Assinatura:  para assinar 

como testemunha. 

10 jun 2022, 11:24:33 Operador com email  na Conta 72a3d7e8-6b29-4910-985a- 

e1465a9df28f adicionou à Lista de Assinatura: 

, para assinar como testemunha, com os pontos de 

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. 
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10 jun 2022, 12:03:40 LUCAS HENRIQUE GONÇALVES E SILVA assinou como contratada. Pontos de autenticação: email 

 (via token). CPF informado: . IP: 179.191.69.90. 

Componente de assinatura versão 1.287.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

15 jun 2022, 14:29:13 Alexandro croce jeronymo assinou como contratante. Pontos de autenticação: email 

 (via token). CPF informado: . IP: 

187.74.205.167. Componente de assinatura versão 1.290.0 disponibilizado em 

https://app.clicksign.com. 

15 jun 2022, 15:44:12 Tatiane Jordão de Souza Novato assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email 

 (via token). CPF informado: . IP: 

179.232.121.178. Componente de assinatura versão 1.290.0 disponibilizado em 

https://app.clicksign.com. 

15 jun 2022, 15:44:12 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a 

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número 

63f6a68c-b0cb-447c-a663-02b2f4de1d2b. 

 

 

 

 

 

Documento assinado com validade jurídica. 

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou 

envie este arquivo em PDF. 

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001 

 

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 63f6a68c-b0cb-447c-a663-02b2f4de1d2b, com os efeitos 

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com. 




